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REQUERIMENTO 

 

Informações aos Deputados Estaduais da região sobre a 

interrupção no transporte de pacientes conveniados ao IAMSP, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que o Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Estadual – IAMSPE – foi criado por meio do Decreto-Lei Nº 257, de 29 de maio de 1970; 

CONSIDERANDO, que conforme divulgado em seu sítio eletrônico, 

na seção “Missão, Visão e Valores”, o instituto tem como missão “melhorar a qualidade de vida 

dos contribuintes e beneficiários por meio da promoção, prevenção e reabilitação da saúde, com 

apoio contínuo ao ensino e pesquisa”, tendo como valores a ética, transparência, 

responsabilidade, foco no usuário, equidade e resolubilidade; 

CONSIDERANDO que a região conta com mais de 109 mil servidores 

estaduais, sendo 26 mil servidores apenas no município de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que estes servidores públicos estaduais, usuários 

do IAMSPE, deveriam ser atendidos de maneira digna e plena na prestação de assistência 

médica e hospitalar; 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por usuários do 

IAMSPE, que relataram o fim da parceria entre o Município e o Estado, no transporte de 

pacientes intermunicipal;    

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Sorocaba, realizava 

o transporte de mais de 120 pacientes por mês, conveniados ao IAMSP, residentes na cidade 

de Sorocaba, para tratamentos e acompanhamentos no Hospital do Servidor Público, porém 

no início do mês de novembro o serviço foi interrompido; 

CONSIDERANDO que a interrupção do serviço de transporte 

dificultou a continuidade dos tratamentos para muitos pacientes, especialmente aqueles sem 

condições financeiras para arcar com as viagens frequentes a São Paulo; 

CONSIDERANDO que em resposta, a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba, informou que o transporte de pacientes segue a resolução GM/MS nº 13, de 23 de 
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fevereiro de 2017 e portaria GM/MS Nº 2.563 de 3 de outubro de 2017, destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no Âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO que em relatório técnico a Secretaria da Saúde 

Municipal informou da impossibilidade de continuidade do serviço de transporte aos usuários 

do IAMSP, sem ocasionar desassistência aos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que a Resolução Normativa ANS nº 566, de 29 de 

dezembro de 2022, que dispõe sobre a garantia de atendimento dos beneficiários de plano 

privado de assistência à saúde, atribui a responsabilidade pelo transporte para Unidade Particular 

que não integrem o Sistema único de Saúde, para a própria instituição e usuários, isto posto é 

que:  

   REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado aos Deputados 

Estaduais, Vitão do Cachorão, Maria Lucia Amary, Danilo Balas, Edson Giriboni, Carlos Cesar, 

solicitando informar o que segue: 

1) Há possibilidade de intermediação dos senhores Deputados junto ao Governo do 

Estado para viabilizar uma parceria com o município de Sorocaba visando o retorno do 

transporte dos pacientes do IAMSP através elaboração de um convênio? 

2) Quais medidas podem ser tomadas pelos Deputados para auxiliar na resolução dessa 

questão, considerando a importância do serviço para os servidores públicos estaduais da região? 

 

S/S., 29 de janeiro de 2025. 

 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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